
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 116/2025

Data: 4 de novembro de 2025
Concede a Distinção Honorífica Mérito Esportivo ao atleta Carlos Daniel Barbosa da Silva, em reconhecimento ao título de Campeão Estadual de Jiu-Jítsu da FJJEMT, na categoria leve 76 kg.

WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS e vereadores abaixo assinados com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts. 108 e 109 do Regimento Interno e na Resolução nº 08/2017, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a distinção honorífica Mérito Esportivo ao atleta Carlos Daniel Barbosa da Silva, em reconhecimento ao título de Campeão Estadual de Jiu-Jítsu da FJJEMT, na categoria leve 76 kg, do Município de Sorriso-MT.

Art. 2º A presente homenagem é conferida ao atleta Carlos Daniel Barbosa da Silva, em reconhecimento ao seu notável desempenho e aos títulos conquistados em 2025, representando o Município de Sorriso com honra e dignidade.

Art. 3º Em anexo, a justificativa que evidencia o mérito da homenagem, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVAS
A performance de destaque dos nossos atletas é motivo de profundo orgulho para o Município de Sorriso, e o esporte é um dos principais vetores para o desenvolvimento e projeção de nossa juventude.
Neste contexto, o atleta Carlos Daniel Barbosa da Silva, demonstrou excelência técnica e preparo físico ao conquistar o título de Campeão Estadual de Jiu-Jítsu na categoria Leve (até 76 kg) em um evento chancelado pela FJJEMT. A competição estadual é notória por seu alto nível técnico e competitividade acirrada, tornando o feito ainda mais relevante.

A vitória de Carlos Daniel, reforça a qualidade dos programas de treinamento em Sorriso e coloca o município em posição de destaque no panorama esportivo mato-grossense.

Além de sua conquista no tatame, Carlos Daniel Barbosa da Silva, é uma referência positiva para a juventude local, comprovando que a dedicação e o foco são caminhos para a excelência e a superação de desafios.

Diante do exposto, torna-se justa e necessária a concessão da Distinção Honorífica Mérito Esportivo, que reconhece o esforço, a disciplina e o talento de Carlos Daniel Barbosa da Silva, celebrando sua importante contribuição para o Jiu-Jítsu sorrisense.
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